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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

---------·-

LEI NR 891 DE 12 DE S~..JmRO DE 1966. 

Autoriza n alienação, mediante de>Ação 
ou venda sim~&11ca• de terreno de pro-

' priedade munieipal, destinado a oons-
truç;o de odifielo para o G1rms1o Es

tndun.l, om Ubatuba, e outras unidades 

de ensino médio. 

O senhor Francisco Mata.razzo Sobrinho1 Pre-
1 .. , ã feito Aunicipal da Estancia Balnearia de Ubatuba1 Estado de S o 

Paulo, usando das atribuiç~es que lhe são conf'eridas por Le1 1 

F A Z S A B E R que a C~ra Municipal 
decretou e êle sanciona a promulga a seguinte leia 

Art. 111 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar ao sr. 

Art. 20 

" - ,. 

I ' 

Jcsá Guido de Toledo, mediante do~ç~o ou vend~ simb&li-

ca, o terreno da propriedade do patrimônio municipal s! l·,. 

tundo no prolon~~mento da Rua Conceição, a 't!'f 120 metros 
dn esquina da Rua Gastão ~li\deira, com a~ seguintes ca• 
r~cterísticasc terreno que faz frente par& a Rua Conce& 
ção, onde mede 72,40 (setenta o dois metros e quarenta 
centímetros), confrontnndo de ln.do d:!.reito de quem 4• 

fronte olha o imóvel, com Rená Vignoron Filho e 011v1o 
Manoel Banndito dos S.1ntos 1 onde mede 107,6<> Ccento e 
seta metros e sessenta cont!metros) e do la1o.esquerdo 
com a Umunrnma Territorial o Imobil!~r-!a Ltda. ou su
cessoras, ondo mede 109,50 (cento a nove metros e cin
coenta centímetros) e confron~ando aos fundos com a Pr!! 
feitura Mwiicipal, onde mede 73,50 (setenta e três me
tros e cincoenta ce11tímetros), pc!"fa~:endo a área. ele 
7.953 Csoto mil novecentos o cincoenta e três) metros 
quadrados. 

- A autori?.ação a quo se refere a pr8Sente lei se esr.en
derá ; sagt1into fo:txa do terrero, ob.1eto da lei nD 471 

,. \_ 

-'e 23 do ap;~Jsto elo 19r;5, uma vez concluida a respectiva 
do::rnproprinçiioa "unia f:'lixa de terrono situada no pro
longamento 1'1 rua Conceição, nostn ciclade1 onde meda 

23,50 (vinte e três metros o cincoenta centímetros), fa
zendo frente prira n ru:;i. Parnná, onde mede llO (cento e 
do?.) motros, o conf'r0ntando do lnüo esquerdo de quem.~e 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE_1.Ã9_~AULO 

Continuaç3o dn Lei nt Bo, de 12 de setembro de 1966. .. na. 2 

.frent13 olha o !móvel, com a Umuarama Territorial e Ime
billária Ltda. ou sucessores, onde mede 15950 (quinBe 
motros e cincoenta cent!motros) e aos fundos oom a Pr! 
fel tura Municipal, ondo mede 109,50 Coento e nove me
tros e oincoenta centímetros), pertazondo a área de 
z.145 (dois mil cento e quarenta e cinco) metros qua4ra• 
d.os. 

Art. 3A - O adquirente obrigar-se-á, na respectiva escritura, a 
transmitir a área adquirida ao Governo do Estado de Slo 
Paulo, no prazo de 1.?0 <cento a vinte) dias, a contar da 
data daquele instrumento, mediante dosçlo ou venda sta
bÓlica, para o fim expresso de serea nela 00119tru1doa · 
prédios destinados ao Ginásio Estadual nesta cidade e 
outras unidades de ensino médio. 

Art. 4a - Se a transmissão de que trata o artigo anterior não •• 
realizar no prazo estipulado, ser~ considerada nula 4• 
pleno direito a doação, ou vend.'!l simbólica, autorbada 
no arti~o 1c, revertendo a área ao patrimônio mun1cipa11 
independentemente de qualquer lntorpelaçlo ou pagamento~· 

Art. 50 - Esta la! entr~r' am v!eor na ~at.s de sua publicação, ~•-
vogadas as disposiç~es em contrário. 

atuba 1 lZ .. de setembro de 1966. \à L i,l.7 
\, t ·\'--' tL l \..,' .· 'l / anc sco Ma.t.a:razzo Jbr~nho 

Prefeito Hunic! al / 

He~istrsdn e publica~d na;Sec;ão de Expediente do 
Serviço de Administ,.ção da Pr~reit a ~n1c1pal da Bstaâo1a Bal• 
nerár!a de Ubatuba1( etn ~~1 da sb~emb~~ d~ 1966. 
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/-Joãf. ~. ~ro~:o~ 1 

Cjare do Serv171ª Administraçlo. 
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